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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1323/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - COMUNICAR o seu deslocamento, para tratar de assuntos institucionais e prestar Assistência Jurídica
através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município de Pacaraima/RR (Contão), no período
de 15 a 16 de novembro do corrente ano, com ônus.
 
II - DESIGNAR o Servidor Público LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ, para viajar ao
Município de Pacaraima/RR (Contão), no período de 15 a 16 de novembro do corrente ano, a fim de
transportar o Defensor Público-Geral, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 14 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 14/11/2021, às 11:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0310270 e o código CRC CEF48DAE.

000023/2021 0310270v2

Boletim Interno DPE/RR em 17/11/2021 

Boletim Interno DPE/RR em 17/11/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1320/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 27606, evento 0310076, Teor do Processo SEI nº 001554/2021,
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR a Defensora Pública, Dr.ª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES, para,
excepcionalmente, atuar em favor dos interesses dos assistidos M. D. S. B. e E. S. O., nos autos do
processo nº 821624-65.2019.8.23.0010, que tramita na Comarca de Boa Vista/RR.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 12 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 16/11/2021, às 08:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0310307 e o código CRC 784D699F.

000023/2021 0310307v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1310/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 001798/2018.
 
Considerando a Portaria nº 1257/2021/DPG-CG/DPG, de 27 de outubro de 2021, em evento 0306604.
 
RESOLVE:
 
Cessar os efeitos da Portaria nº 1120/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de setembro de 2021, constante em
evento 0299807, exclusivamente quanto a designação do Defensor Público Dr. WILSON ROI LEITE DA SILVA  para
substituir o Defensor Público Dr. JOSÉ ROCELITON VITO JOCA, 5º Titular da DPE atuante junto às Varas Criminais da
Comarca de Boa Vista – RR, no período de 30 de outubro a 01 de novembro de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 11 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
12/11/2021, às 14:40, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0309748 e o código CRC C0287A38.

000023/2021 0309748v4

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1311/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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Considerando o Processo Sei nº. 000199/2018.
 
Considerando a Portaria nº 1081/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de setembro de 2021,em evento 0298009.
 
RESOLVE:
 
Designar o servidor RAYLTON GALES MACÊDO para responder cumulativamente como Assessor Jurídico II, no período de
10 a 28 de janeiro de 2022, em substituição da servidora ISABELLE HAMINY TUPINAMBÁ DE SOUZA CRUZ.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 11 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
12/11/2021, às 14:40, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0309757 e o código CRC B4708C0C.

000023/2021 0309757v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1313/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  
 
Considerando o Processo Sei nº. 000390/2018.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, 10 (dez) dias das férias da Defensora Pública Dr.ª EMIRA LATIFE LAGO
SALOMÃO REIS, referentes ao exercício de 2021, anteriormente marcadas para os períodos de 07 a 16 de dezembro de 2021,
conforme Portaria nº 1048/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 09 de setembro de 2021, publicada no DODPERR nº 152 de
04.12.2020, constante em evento 0296251, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
 Defensor Público-Geral
 

Em 12 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
12/11/2021, às 14:40, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0309917 e o código CRC DCC95D47.

000023/2021 0309917v4

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1316/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 003399/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, 10 (dez) dias das férias da Defensora Pública Dr.ª GEANA ALINE DE SOUZA OLIVEIRA, referentes ao
exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de 03 a 17 de novembro de 2021, conforme Portaria nº
184/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 01 de fevereiro de 2021, publicada no DODPERR nº 185 de 05.02.2021, constante em
evento 0254665, para serem usufruídas, a contar de 21 de março de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 12 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
12/11/2021, às 14:40, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0309964 e o código CRC 925B9C1B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1302/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 001238/2020;
 
Considerando o Processo Sei nº. 005034/2018;
 
Considerando a Portaria nº 260/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de fevereiro de 2021, em evento 0257969.
 
RESOLVE:
 
Designar a servidora EMILINY CARVALHO DOS SANTOS para responder cumulativamente como Assessora Jurídica II, no
período de 16 a 30 de novembro de 2021,em substituição da servidora ATAYANE DA SILVA THOMAZ.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 10 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
12/11/2021, às 14:40, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0309563 e o código CRC AB86B94A.

000023/2021 0309563v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1326/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 27717, evento 0310317, Teor do Processo SEI nº 001666/2020;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
SOARES, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se na Comarca de Pacaraima/RR,
no período de 16 a 17 de novembro do corrente ano, na defesa do assistido F. do N. S., autos da Ação Penal nº 0002791-
10.2008.8.23.0045, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
16/11/2021, às 09:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310355 e o código CRC 76605E01.

000023/2021 0310355v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1327/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Memorando 1058 (0305835), Teor do Processo SEI nº 001909/2021;
 
RESOLVE:
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I - AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª PAULA REGINA PINHEIRO CASTRO
LIMA, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se na Comarca de São Luís do
Anauá/RR, no período de 17 a 18 de novembro do corrente ano, autos da Ação Penal nº 0000698-53.2013.8.23.0060, com
ônus.
 
II - DESIGNAR o Servidor Público FRANCSON ANGELO BANDEIRA DOS SANTOS, para viajar ao Município de São
Luís do Anauá/RR, no período de 17 a 18 de novembro do corrente ano, a fim de transportar a Defensora acima citada, com
ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
16/11/2021, às 09:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310404 e o código CRC 1391D689.

000023/2021 0310404v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1328/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª JULIANA GOTARDO HEINZEN, para viajar ao Município de
Pacaraima/RR, no período de 18 a 19 de novembro do corrente ano, para prestar atendimento no Abrigo de Imigrantes, em
parceria com a UNICEF, com ônus.
 
II - AUTORIZAR o deslocamento da Servidora Pública ROSÂNGELA KOCHINSKY PINANJÉ, para viajar ao Município
de Pacaraima/RR, no período de 18 a 19 de novembro do corrente ano, para prestar atendimento no Abrigo de Imigrantes, em
parceria com a UNICEF, com ônus.
 
III - DESIGNAR o Servidor Público CLAUDIO RIVELINO DA SILVA MELO, para viajar ao Município de Pacaraima/RR,
no período de 18 a 19 de novembro do corrente ano, a fim de transportar a Defensora e a Servidora acima citadas, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
16/11/2021, às 10:16, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310429 e o código CRC BC7AA6DA.

000023/2021 0310429v4

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1324/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Edital de Resultado de Inscritos para o PLANTÃO DE RECESSO FORENSE no período de 20 de
dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, Edital 002 (0309642), Teor do Processo SEI nº 001900/2021;
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR os Defensores Públicos lotados nesta DPE/RR, abaixo relacionados, para atuarem no período do RECESSO
FORENSE, de 20.12.2021 a 06.01.2022,  junto aos Juízos da Comarca de Boa Vista/RR, como Plantonistas e, junto às
Comarcas do Interior do Estado de Roraima, em regime de sobreaviso, conforme escala a seguir especificada:
 

DEFENSORES PÚBLICOS PLANTÃO SOBREAVISO

ANDRÉIA RENATA VIANA
VILAÇA DOS SANTOS Varas Cíveis PACARAIMA/RR

WILSON ROI LEITE DA
SILVA Varas Criminais MUCAJAÍ/RR

PAULA REGINA PINHEIRO
CASTRO LIMA Varas Cíveis SÃO LUIZ DO

ANAUÁ/RR

WALLACE RODRIGUES DA
SILVA

Varas da Infância e da Juventude e Juizados Especiais Cíveis,
Criminais, Fazenda Pública e Saúde Pública CARACARAÍ/RR

TEREZINHA MUNIZ DE
SOUZA CRUZ

Vara da Justiça Itinerante e Juizados de Violência Doméstica e
Familiar Contra a Mulher RORAINÓPOLIS/RR

ERNESTO HALT Varas Criminais ALTO ALEGRE/RR
e BONFIM/RR
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
16/11/2021, às 10:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310337 e o código CRC E553B768.

000023/2021 0310337v4

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1325/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Edital de Resultado de Inscritos para o PLANTÃO DE RECESSO FORENSE no período de 20 de
dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, Edital 002 (0309642), Teor do Processo SEI nº 001900/2021;
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR os Defensores Públicos lotados nesta DPE/RR, abaixo relacionados, para atuarem no período do RECESSO
FORENSE, de 20.12.2021 a 06.01.2022, junto as AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA, conforme escala a seguir especificada:
 

DEFENSORES PÚBLICOS PERÍODO

ANDRÉIA RENATA VIANA VILAÇA DOS SANTOS 20 a 22/12/2021

PAULA REGINA PINHEIRO CASTRO LIMA 23 a 25/12/2021

ERNESTO HALT 26 a 28/12/2021

WILSON ROI LEITE DA SILVA 29 a 31/12/2021

WALLACE RODRIGUES DA SILVA 01 a 03/01/2022

TEREZINHA MUNIZ DE SOUZA CRUZ 04 a 06/01/2022

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
16/11/2021, às 10:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310339 e o código CRC C674F6E9.

000023/2021 0310339v4

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1329/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I – COMUNICAR o seu deslocamento, para tratar de Assuntos Institucionais, a ser realizado no Município de Bonfim/RR,
no período de 22 a 23 de novembro do corrente ano, com ônus
 
II – DESIGNAR o Servidor Público LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ, para viajar ao Município de Bonfim/RR,
no período de 22 a 23 de novembro do corrente ano, a fim de transportar o Defensor acima citado, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
  
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
16/11/2021, às 10:53, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310433 e o código CRC DABB5B54.

000023/2021 0310433v5
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1332/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2459 , evento 0310315, Teor do Processo SEI nº 001353/2021;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento do Defensor Público, Dr. ANTONIO AVELINO DE ALMEIDA NETO 
, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se na Comarca de São Luiz do Anauá/RR, no
período de 22 a 23 de novembro do corrente ano, na defesa do assistido P. U. DE A., autos da Ação Penal nº 0000429-
14.2013.8.23.0060, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
16/11/2021, às 11:10, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310519 e o código CRC 48756223.

000023/2021 0310519v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1338/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
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I – COMUNICAR o seu deslocamento, para tratar de Assuntos Institucionais, a ser realizado no Município de Uiramutã/RR,
no período de 24 a 25 de novembro do corrente ano, com ônus
 
II – DESIGNAR o Servidor Público LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ, para
viajar ao Município de Uiramutã/RR, no período de 24 a 25 de novembro do corrente ano, a fim de transportar o Defensor
acima citado, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
  
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
16/11/2021, às 15:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310786 e o código CRC 27E46290.

000023/2021 0310786v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1339/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I – COMUNICAR o seu deslocamento, para tratar de Assuntos Institucionais, a ser realizado no Município de Normandia/RR,
no dia 26 de novembro do corrente ano, com ônus
 
II – DESIGNAR o Servidor Público LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ, para
viajar ao Município de Normandia/RR, no dia 26 de novembro do corrente ano, a fim de transportar o Defensor acima citado,
com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
  
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público Geral, em
16/11/2021, às 15:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de
8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310790 e o código CRC B1098479.

000023/2021 0310790v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1309/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/DPG
Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000320/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor, as férias do servidor VENICIUS ANTONY LINHARES, referentes ao exercício de
2021, anteriormente marcadas para o período de 03 a 12 de março de 2022, conforme Portaria nº 1267/2021/DRH-
CG/DRH/DG/DPG, de 03 de novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 345 de 08.11.2021, conforme evento 0307203, a
serem usufruídas, a contar de 26 de novembro de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 11 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em 12/11/2021, às
14:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0309730 e o código CRC ECD706CF.

000023/2021 0309730v4
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1312/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/DPG
Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000907/2019.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora ATAYANE DA SILVA THOMAZ, Assessora Jurídica II 06 (seis) dias de dispensa do serviço nos dias
17 a 22 de janeiro de 2022, em virtude de ter laborado perante a Justiça Eleitoral, como Auxiliar de Serviços Eleitorais - FE,
nas Eleições de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 12 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em 12/11/2021, às
14:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0309892 e o código CRC 567A3736.

000023/2021 0309892v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1315/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/DPG
Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
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Considerando o Processo Sei nº. 001106/2019.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora YARA PAIVA RODRIGUES, Assessora Especial III, 180 (cento e oitenta) dias de Licença à Gestante, a
contar de 21 de outubro de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 12 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em 12/11/2021, às
14:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0309961 e o código CRC 1BB49540.

000023/2021 0309961v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1321/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/DPG
Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001648/2018.
 
RESOLVE:
 
Interromper, por necessidade do serviço, as férias do servidor FLÁVIO DA SILVA FONSECA, anteriormente marcadas para o
período de 03 a 12 de novembro de 2021, conforme Portaria nº 1077/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de setembro de
2021, publicada no DODPERR nº 112 de 28.09.2020, conforme evento 0297927, no dia 12 de novembro de 2021,
o qual será usufruído oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 12 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em 12/11/2021, às
14:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310081 e o código CRC 6CB92D3D.

000023/2021 0310081v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1333/2021/DG-CG/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/DPG
Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo n° 002880/2019.
 
RESOLVE:
 
I - Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar o Termo de Convênio, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, e o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/RR -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL EM RORAIMA inscrito no CNPJ n° 03.488.834/0001-86, que tem por objeto a Concessão
de descontos para os servidores efetivos e comissionados, estagiários e aprendizes da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE RORAIMA, bem como seus respectivos dependentes, nas taxas de serviços cobrados
para conveniados, nas atividades oferecidas pelo CONVENENTE, exceto nas atividades do Programa Educação, conforme tabela
de taxas vigente do SESC/RR. Parágrafo único — Para utilização das atividades, os conveniados obedecerá o aos critérios para
acesso aos serviços conforme resolução de credenciamento vigente que Consiste
na disponibilidade de vagas para efetivação da matrícula, cuja abrangência é estadual.
 
II - Gestor do Convênio: Regis Macêdo Braga , Diretor do Departamento de Administração, e no impedimento legal do
titular, a servidora Maria de Fátima Lima da Silva, Diretora Geral;
III - Fiscal do Convênio: Jamilda da Silva Serrador, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, e no impedimento legal
da titular, a servidora Dinamar Da Cunha Almeida, Chefe da Seção de Controle e Avaliação de Convênios, Contratos e
Acordos.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em 16/11/2021, às
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12:01, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310543 e o código CRC 84A7201B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 

DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1337/2021/DG-CG/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/DPG
Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo n° 001514/2021.
 
RESOLVE:
 
I - Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar o Termo de Cooperação Técnica nº 001/2021,
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, e a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE
RORAIMA  - PC/RR, inscrito no CNPJ n° 21.082.624/0001-75, que tem por objeto a Cooperação Técnica na área de
identificação, com emissão de primeira e segunda via de Registro Geral, entre outros serviços que estejam na esfera e alçada
da Polícia Civil do Estado de Roraima e que poderão ser oferecidos para o cidadão nos atendimentos das Ações Itinerantes a
serem realizadas nos Municípios, Vilas e Comunidades do Estado de Roraima;
II - Gestor do Termo: Regis Macêdo Braga , Diretor do Departamento de Administração, e no impedimento legal do titular, a
servidora Maria de Fátima Lima da Silva, Diretora Geral;
III - Fiscal Técnico do Termo: Lairto Ramon de Lima Silva, Assessor Jurídico;
IV -  Fiscal Administrativo do Termo: Jamilda da Silva Serrador, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
Em 16 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em 16/11/2021, às
13:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0310674 e o código CRC 48A93313.
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Boletim Interno DPE/RR em 17/11/2021 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1322/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
 
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando a RESOLUÇÃO/CSDPE nº 67, de 08 de novembro de 2021 (0310321);
Considerando a ORDEM DE SERVICO N.º OO7/2021 _ GAB/IIOC/PC/RR (0309830);
Considerando TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 001/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA E A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE
RORAIMA.
Considerando a PORTARIA  nº 1282/2021/DPG-CG/DPG, de 04 de novembro de 2021 (0310324).
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento da Servidora de outro Órgão, MARIA FRANCISLEY FIGUEIRA
ANDRADE, para prestar assistência através da Defensoria Itinerante na emissão de primeira e segunda via
de Registro Geral, a ser realizada na sede do Cantá/RR e Comunidades Indígenas Tabalascada,
Malacacheta e Canuanim, no período de 10 a 13 de Novembro do corrente ano, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 12 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 17/11/2021, às 10:55, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0311031 e o código CRC 89C9D893.
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